
Venho pelo presente em resposta ao oficio n° 31/2010

desta Egrégia Casa de Leis, do Ilustre Vereador Nelson Silva de Souza, no

processo administrativo n04796/10, encaminhar copia do parecer da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a respeito do Colégio Estadual

Geraldina da Motta.

Sem outro particular, aproveito o ensejo para externar

a Vossa Excelência e Dignos Pares meus protestos de estima e consideração.

Exmo. Sr.
SERGIO SCHMIDT
DD. Presidente da Cãmara de Vereadores de Campo Largo
Nesta
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INFORMAÇÃO N° : 39
PROCESSO ~: 2010004796
DE: Gabinete do Secretário de Educação e Cultura
PARA: Advocacia Geral do Município
DAT A: 24/03/2010

Informamos à Câmara Municipal de Vereadores na
pessoa do Vereador Nelson Silva de Souza que a Secretaria Municipal de Educação e
Cultura tem competência de atender as Escolas Municipais.

O Colégio Estadual Geraldina da Motta é da
competência Estadual e o PlUj~to d~ sua construção e~táprutocolado sob nO3512/10,
sendo encaminhado à SUDE (Superintendência de Desenvolvimento Educacional).

O telefone de contato da SUDE é 3250-8100.

Norton Nori Pooter
Secretário Municipal de Educação e Cultura
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